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INDICAÇÃO N'
(Deputado EDUARDO PEDROSA) ''.-<P

Sugere ao Poder Executivo'dêf;l5idtllt8]

Federal por intermédio da Administração
Regional do Cruzeiro -- RA XI, a implantação de
Centros Comunitários de Convivência nesta
RA

uva

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a implantação de Centros
Comunitários de Convivência nesta RA.

JUSTIFICAÇÃO

Os centros comunitários têm por objetivo congregar crianças, jovens.
adultos e idosos em um único espaço que ofereça uma série de atividades de
promoção da inclusão social.

Por este prisma e que entendemos a necessidade da abertura permanente
do Centro Comunitário do Condomínio Prive e por se tratar de justa reivindicação
apoiamos a demanda e nos colocamos à inteira disposição para o que se fizer
necessário.
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qPor todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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